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PORTARIA MUNICIPAL Nº 015/2016 

    28 de janeiro de 2016 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
 
 

R E S O L V E 
 

Artigo 1º -  Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir 
identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos: 

 

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo 

417705 
Gladis Regina Boito Pelizzer 

Enfermeira 
15.02.2014 à 14.02.2015 26.01.2016 à 25.02.2016 

68231 
Idalina do Nascimento Bezerra 

Servente 
16.03.2014 à 15.03.2015 07.01.2016 à 26.01.2016 

14731 
Nair de Souza Maior Bono 

THD 
20.01.2014 à 19.01.2015 04.01.2016 à 02.02.2016 

106341 
Maria do Carmo Ramos Pereira 

Servente 
01.11.2014 à 31.10.2015 11.01.2016 à 09.02.2016 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

28 DE JANEIRO DE 2016. 

 

                                    DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                       Prefeito Municipal 

 
 
 

 Registre-se e Publique-se. 
 

 
           GERALDO PEREIRA DA SILVA 
           Secretário Municipal de Administração. 
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PORTARIA MUNICIPAL  N.º  016/2016 
28 de janeiro de 2016 

 
 
 
                                   SÚMULA:  DESLIGA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL DE 

FUNÇÃO GRATIFICADA. 
 
                                           
 

                     O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
 
   

R E S O L V E 
 
 
Art. 1º - Fica desligada a partir do dia 01 de janeiro de 2016, da Gratificação de Função a Servidora 

Pública Municipal: 

 Vânia Andréia da Silva, matrícula nº 8745-4, Professora  em Classe Especial. 

 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,   revogadas as disposições 

em contrário. 

 
                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO                                  
                                 PARANÁ, EM 28 DE JANEIRO DE 2016. 

 
 
 
 
                                                 DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                             Prefeito Municipal 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2015 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: JOSIAS ALVES CONCEIÇÃO ME. 
CNPJ sob nº 11.715.904/0001-10 
 
Pregão Presencial n.º 002/2015 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas 
DÉCIMA SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e 
prorrogação do contrato nº 08/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 
caput da Lei nº 8.666/93, até o dia 28 de janeiro de 2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 08/2015, datado de 28 
de Janeiro de 2015. 

 
                                       Nova Londrina, 25 de janeiro de 2016. 

 
 

                                             DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                 Prefeito Municipal 

          
                  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2015 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: TARCISIO HENRIQUE BUSATO AMADEU MEI 
CNPJ sob nº.19.673.806/0001-79 
 
Pregão Presencial n.º 003/2015 
 
Objeto: Prestação de Serviços de instalação e manutenção de condicionadores de ar, nos prédios públicos municipais. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas 
DÉCIMA SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e 
prorrogação do contrato nº 09/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 
caput da Lei nº 8.666/93, até o dia 29 de janeiro de 2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  09/2015, datado de 
29 de Janeiro de 2015. 

 
                                       Nova Londrina, 25 de janeiro de 2016. 

 
 

                                                                                                DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                  Prefeito Municipal 
          
           



 
 
 
 
 
 

 Praça da Matriz 261 – Centro – 87970-000 – Nova Londrina – Paraná – Tel. (44) 3432-8500 e-mail: pmnl@novalondrina.pr.gov.br 
 

Diário Oficial Eletrônico 
Nova Londrina - Paraná 

 

 
 

Publicação:  Quinta-Feira 
28 de janeiro de 2016 

Edição: 0804 
 

4 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2016 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  
                      CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04 
 
Contratado: J. V. LIMA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA. ME. 
     CNPJ sob nº. 00.325.396/0001-47 
 
 
Objeto:  Prestação de serviços especializados na produção e organização de eventos de grande porte 
tradicionais no Municipio de Nova Londrina, para planejar, coordenar, fornecer estrutura (logística e 
operacional), equipamentos de som e iluminação, prestação de serviços especializado de segurança no 
local dos eventos, banda musical, eletricistas, decoradores e demais itens. 
 
Pregão Presencial n.º 087/2015   

 
Valor Contratual: R$. 273.445,34 (duzentos e setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos). 
 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado, conforme a execução dos serviços, em moeda corrente 
nacional, mediante depósito em conta bancária indicada pela adjudicatária, entre os dias 10 e 20 do mês subseqüente 
ao da execução dos serviços, condicionado à apresentação da requisição e da nota fiscal devidamente atestada pelo 
servidor designado para receber o objeto. 
 
Prazo de Duração: até a total execução dos serviços, objeto do Pregão Presencial n.º 087/2015, ou até a data de 
28/01/2017. 
 
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

 
                                                    Nova Londrina, 28 de janeiro de 2016. 

 
 
 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2016 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  
                      CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04 
 
Contratado: JEAN CARLOS QUEIROZ DOS SANTOS ME. 
     CNPJ sob nº. 09.441.518/0001-35 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRADES EM METALON E PORTÕES EM CHAPA ONDULADA E METALON, 
PARA O PRÉDIO DENOMINADO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II - 6 SALAS DE AULA. 
 
Pregão Presencial n.º 082/2015   

 
Valor Contratual: R$. 18.886,00 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e seis reais). 
 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado, conforme a entrega dos produtos, em moeda corrente 
nacional, mediante depósito em conta bancária indicada pela adjudicatária, entre os dias 10 e 20 do mês subseqüente 
ao da entrega dos produtos, condicionado à apresentação da requisição e da nota fiscal devidamente atestada pelo 
servidor designado para receber o objeto. 
 
Prazo de Duração: até a total entrega dos produtos, objeto do Pregão Presencial n.º 082/2015, ou até a data de 
28/01/2017. 
 
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

 
                                                    Nova Londrina, 28 de janeiro de 2016. 

 
 
 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
Prefeito Municipal 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


